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Of. nO10/508 - SEMAD/DGD/MBV Novo Hamburgo, 23 de junho de 2014.

Assunto: ENCAMINHA MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 78/2014

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias, com base no Art. 108, parágrafo único, do
Regimento Interno desta Casa, com a finalidade de apresentar, em anexo, para exame e deliberação,
MENSAGEM RETIFICATIVA ao Projeto de Lei n° 7812014.

2. Justifica-se a retificação na necessidade de acrescentar o parágrafo único ao artigo 3° do
Projeto de Lei 78/2014, referente aos encargos da doação.

3. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente' proposição alcançará integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,
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LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

~1-?4M LENEM TINS
Procu adora Geral o Município
~/

Ao Senhor
NAASON LUCIANO
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 78/2014.

Retifica o Projeto de Lei n.o 78/2014, que
acrescenta parágrafo único ao art. 3° do
referido projeto, nos termos que seguem:

"
Art. 30 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Parágrafo único. No caso de destinação diversa do imóvel, não aplicação e implantação
dos cursos na área educacional, desativação dos cursos, extinção do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (lFSul), terá como encargo a
reversão da doação, de forma automática, independentemente de aviso, interpelação ou
notificação do Município .
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